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DECISÃO Nº 467/2014 
 
 

 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, tendo em vista a urgência da 
matéria constante no processo nº 23078.036162/2014-91, o disposto no 
Artigo 28 do Estatuto da Universidade, e de acordo o Parecer nº 441/2014 

da Comissão de Legislação e Regimentos,  
 

 
D E C I D E, 

 

 
ad referendum do Conselho Universitário, autorizar o afastamento do país 

solicitado pelo Magnífico Reitor, Carlos Alexandre Netto, no período de 29 de 
novembro a 5 de dezembro de 2014, com a finalidade de participar, em 
Moscou, Rússia, da Missão ANDIFES/FAUBAI e do Evento “Times Higher 

Education BRICS & Emerging Economies Universities Summit”, com ônus 
UFRGS (diárias e passagens). 
 

 
 

Porto Alegre, 20 de novembro de 2014. 
 
 

 
 
   (o original encontra-se assinado) 

RUI VICENTE OPPERMANN, 
Vice-Reitor. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

__________ 
Ratificada em 05/12/2014 – Sessão nº 1205 


